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	Processo nº364/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Tangará da Serra - Ref. ao Processo nº 07-06/2008 da 19ª Zona Eleitoral – Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: COLIGAÇÃO “TANGARÁ COM MAIS SAÚDE II” E MARIA DE LOURDES FERNANDES BLANCO

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela Coligação “TANGARÁ COM MAIS SAÚDE II” buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 19ª Zona Eleitoral (fls.41/45), que indeferiu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) de MARIA DE LOURDES FERNANDES BLANCO para concorrer ao cargo de vereadora do Município de Tangará da Serra/MT.

Nessa esteira, entendeu a douta Magistrada a quo ausente a condição constitucional de elegibilidade estatuída no inciso V do §3° do artigo 14 da Constituição Federal, vez que restou constatada a duplicidade de filiação do recorrente (PSC e PTB) no banco de dados da Justiça Eleitoral, o que acarretou a nulidade de ambas inscrições partidárias, via judicial, com sentença prolatada em 04/06/2008, cópia fls. 31/32. 

Por sua vez, alega o recorrente a inexistência da dupla filiação, bem como, assevera ser pessoa de boa fé.

O douto Promotor Eleitoral (fls.40), de sua parte, opina pelo indeferimento do registro de candidatura.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse esteira, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso III do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles prova de filiação partidária.

Destarte, o artigo 12 da Resolução TSE n°22.717/2008 determina que o pretenso candidato a cargo eletivo, nas eleições vindouras, deverá ter domicílio eleitoral, bem como estar filiado a partido político até a data de 05/10/2007. 

No caso em comento, o pedido de registro de candidatura foi indeferido em virtude ausência de filiação partidária, haja vista, o cancelamento judicial depois de constatada a dupla filiação.




Ocorre que o Recurso Eleitoral nº 84/08 impetrado pela recorrente foi julgado em 06/08/2008, por meio do Acórdão 17.069/08, dando provimento ao pedido. 

	Julgado - RE nº 84 - Sessão Ordinária em 06/08/2008

	Acórdão Nº 17.069 - Relator DR. JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO

	RECURSO ELEITORAL - FILIAÇÕES PARTIDÁRIAS SIMULTÂNEAS - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 21 E 22 DA LEI 9096/1995 - OFENSA AFASTADA - DUPLICIDADE NÃO CARACTERIZADA - PROVIMENTO - REFORMA DA SENTENÇA SINGULAR.

Desincumbindo-se de demonstrar que se encontra filiado a apenas uma sigla partidária, deve ser restabelecida a filiação pretendida pela Recorrente, no caso, sua inscrição junto ao PSC.
Recurso a que se dá provimento.






Desta forma, estando afastada a incidência de dupla filiação, não há que se falar em ausência de condições de elegibilidade, tal como exigido pela Lei nº9.507/97 e pela Resolução TSE nº22.717/2008.

Assim, restabelecida as condições de elegibilidade, imperioso o deferimento de seu Requerimento de Registro de Candidatura:

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso, com a reforma da sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o deferimento do requerimento de registro da candidatura de MARIA DE LOURDES FERNANDES BLANCO.
Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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